
e-SIC - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - LEI N.º 12.527/2011

O acesso à informação é um direito constitucional assegurado a todos no art. 5º, 

XIV, da Constituição Federal de 1988. A Lei Federal n.º 12.527/2011, mais conhecida 

como Lei de Acesso à Informação, regulamenta esse direito e criou ferramentas que 

possibilitam a qualquer pessoa, seja física ou jurídica, sem que haja a necessidade de 

apresentar motivação, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.

O presente relatório administrativo sobre o cumprimento da Lei de Acesso à

Informação (Lei Federal n.º 12.527/2011), vem cumprir com a obrigação estipulada pelas 

normas vigentes, para que sejam expostos, anualmente, os dados gerais de acesso à 

informação, concretizando os fundamentais princípios constitucionais regentes da 

Administração Pública, especialmente os princípios da publicidade e transparência das 

informações de interesse público.

Assim, em cumprimento ao art. 30 da Lei de Acesso à Informação (Lei Federal n.º

12.527/2011), este relatório compila informações gerais e dados estatísticos 

relacionados ao funcionamento do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao 

Cidadão (e-SIC), nos pedidos de acesso à informação registrados de 1º de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023.



ESTATÍSTICAS e-SIC 2023



CANAIS DE ATENDIMENTO DOS PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Considerando os 18 (dezoito) pedidos de acesso à informação registrados e 

identificados nos canais de atendimento do e-SIC no ano de 2023, todos foram 

registrados mediante o site, na Plataforma Portal da Transparência.

PEDIDOS DE INFORMAÇÃO POR MATÉRIA - 2023

02 (dois) pedidos indeferidos por 
não solicitarem informações, foram 
direcionados ao órgão responsável.


